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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI N⁰ 050, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 
Autoriza a doação de bem móvel à 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Agrolândia – APAE, e dá 
outras providências. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 

Encaminho à elevada consideração dessa Colenda Câmara de Vereadores o 
incluso Projeto de Lei, que visa autorizar a doação de um veículo automotor Mercedes-Benz 
Spinter Van 415 (micro-ônibus), ano e modelo 2019/2019, de propriedade do Município, à 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Agrolândia – APAE, entidade que há 

décadas presta relevantes serviços de assistência social, educação e inclusão de pessoas 
com deficiência no âmbito local. 

 

O bem em questão encontra-se cedido à APAE desde o ano de 2019, mediante 
autorização da Lei Municipal nº 2.707, de 29 de outubro de 2019, e, considerando seu uso 
contínuo e exclusivo nas atividades institucionais da entidade, bem como o interesse público 

na continuidade e aprimoramento de suas ações sociais, propõe-se converter a cessão de 
uso em doação definitiva, conferindo maior autonomia e eficiência à prestação dos serviços. 

 

A presente medida não acarretará ônus ao erário, uma vez que todas as 
despesas decorrentes da transferência de propriedade serão assumidas pela APAE, nos 
termos do art. 4º do projeto. 

 
Segue em anexo documentação complementar, para fins de instrução e análise 

dos nobres Vereadores. 

 
Diante do exposto, e considerando o relevante interesse social e comunitário que 

fundamenta a presente iniciativa, solicito a aprovação do Projeto de Lei por essa Casa 

Legislativa. 
 
Agrolândia/SC, 20 de outubro de 2025. 

 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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PROJETO DE LEI N⁰ 050, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Autoriza a doação de bem móvel à 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Agrolândia – APAE, e dá 
outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições, submete a apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:  
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar à Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Agrolândia – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 

83.783.712/0001-51, reconhecida como entidade de utilidade pública pela Lei Municipal nº 
493, de 26 de setembro de 1986, com sede na Rua Leopoldo Zwicker, nº 57, Centro, 
município de Agrolândia/SC, o veículo de propriedade do Município descrito no parágrafo 

único, para utilização exclusiva nas atividades institucionais da entidade. 
 

Parágrafo único. O bem objeto da doação de que trata o caput consiste em 01 

(um) veículo automotor usado, marca e tipo Mercedes-Benz Spinter Van 415 (micro-ônibus), 
ano de fabricação e modelo 2019, placas RAH 4535, cor branco, chassi 
8AC906633KE174700, registrado no patrimônio público municipal sob o nº 13.574, com 

valor contábil de R$ 97.250,00 (noventa e sete mil duzentos e cinquenta reais), conforme 
documento constante no Anexo Único. 

 

Art. 2º A doação será formalizada mediante Termo de Doação, acompanhado do 
ato de entrega do veículo, e produzirá efeitos a partir de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 

Art. 3º Com a publicação do Termo de Doação a que se refere o artigo anterior: 
 

I - fica revogada a Cessão de Uso de Bem Móvel autorizada pela Lei Municipal nº 

2.707, de 29 de outubro de 2019, que cedeu à APAE o bem móvel ora doado; e 
 

II - fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria e Divisão 

competente, a promover a baixa patrimonial do veículo doado. 
 

Art. 4º Todas as despesas decorrentes da transferência de propriedade do 

veículo, incluindo taxas, emolumentos, multas, vistorias e demais encargos legais, correrão 
por conta exclusiva da APAE, à qual caberá adotar as providências necessárias à 
regularização da documentação junto aos órgãos competentes. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Agrolândia/SC, 20 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
Gianfranco Christiano Mohr 

Prefeito Municipal 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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ANEXO ÚNICO 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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